
1.  

2.  

3.  

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/1772 2502/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - DAAJ - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

PROPOSTA

RESOLUÇÃO DE REQUERER A DECLARAÇAO DE UTILIDADE PÚBLICA DA
EXPROPRIAÇÃO DE UMA PARCELA DE TERRENO, SITA NA RUA DA IGREJA,
FREGUESIA DE TRANDEIRAS, BRAGA, CONCELHO DE BRAGA, DESTINADA À

AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DE TRANDEIRAS

CONSIDERANDO (QUE),

O cemitério de Trandeiras, em Braga, atualmente não detém capacidade para proceder
a inumações, devido a ausência de espaço para o efeito, motivo pelo qual se torna
imperiosa e urgente a sua ampliação;

Na presente data o cemitério de Trandeiras encontra-se com uma capacidade de 99%,
existindo apenas 2 (duas) campas vagas, o que prejudica a realização de
sepultamentos e compromete o serviço público essencial de sepultura. A ampliação é,
portanto, uma medida necessária para garantir a continuidade e a qualidade dos
serviços públicos de saúde pública e bem-estar social;

Para a ampliação torna-se necessário adquirir uma parcela de terreno com a área de
582 m2, que se insere num terreno com uma área total de 3.060,00 m2, denominado
Campo Atrás da Igreja, composta por terreno de cultura e ramada, inscrito na matriz
rústica da freguesia de União das Freguesias de Morreira e Trandeiras sob o artigo
232, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Braga sob o nº 266/20041221,
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4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

que Confronta a norte - José Gomes Ferreira; sul - estrada; nascente - David Gomes
Ferreira; poente - Emília Vieira Ferreira;

A parcela é propriedade de:

a. Herança aberta por óbito de Domingos Batista Ferreira, titular do NIF 750362464;

b. Herança aberta por óbito de António Gomes Batista, representada pela Cabeça de
Casal Rosa Maria Ferreira Meira, casados que foram no regime de comunhão de
adquiridos, e por Patrícia Daniela Gomes Meira, residentes na Rua da Igreja, 16,
Trandeiras, 4705-637 Trandeiras;

c. Maria de Fátima Gomes Ferreira Carvalho, casada em regime de bens adquiridos
com Armando Oliveira de Carvalho, residentes Rua da Igreja, 12, Trandeiras, 4705-637
Trandeiras;

Ao longo dos anos a Junta de Freguesia tem efetuado várias tentativas de negociação
amigável junto dos proprietários, que se revelaram infrutíferas;

O Município De Braga, contratou um perito da lista oficial, para nos termos do n.º 4 do
artigo 10.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de
setembro, com as respetivas alterações, para proceder à avaliação do terreno, tendo
os peritos avaliado o terreno em  (Quatro mil oitocentos e oitenta e oito euros4.888,80 €
e oitenta cêntimos), encontrando-se a despesa respetiva com o necessário e devido
cabimento orçamental, conforme documento que se anexa;

De acordo com o PDM atual, a parcela está classificada como A - Espaços Agrícolas;

A urgência do presente procedimento encontra fundamento, por um lado, na
necessidade imperiosa de aquisição do terreno em causa, de forma a colmatar a
insuficiência de oferta de sepulturas, decorrente da saturação do cemitério atualmente
existente, que se encontra em plena capacidade, inviabilizando novos enterramentos.
Por outro lado, a posse administrativa reveste-se de caráter imprescindível para o início
das obras de ampliação do referido cemitério, cuja execução está intrinsecamente
condicionada à publicação da declaração de utilidade pública com caráter de urgência,
bem como à subsequente tomada de posse administrativa da parcela em apreço;

Cumpre salientar que, no caso concreto, se evidencia a necessidade de recurso à
expropriação, dado que as negociações particulares se revelaram infrutíferas e
esgotadas, não restando alternativa senão a adoção dos mecanismos expropriativos
legalmente previstos. Assim, impõe-se a declaração de urgência da expropriação e a
correspondente autorização para a posse administrativa do bem, única medida apta a
viabilizar a consignação da obra e o início dos trabalhos, nos moldes previstos no
Código dos Contratos Públicos. Ressalte-se, ainda, que a não concretização das obras
em questão poderá acarretar, num curto espaço de tempo, a total inexistência de locais
disponíveis para sepultamento, comprometendo, de forma grave, a salvaguarda do
interesse público subjacente;
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10.  

11.  

12.  

13.  

1.  

Deste modo, considerando os fundamentos apresentados, entende-se plenamente
justificada a atribuição do caráter de urgência ao procedimento em questão. Tal
urgência confere, de forma imediata, ao Município de Braga a faculdade de proceder à
posse administrativa da parcela de terreno a expropriar, em estrita conformidade com o
disposto no n.º 2 do artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168
/99, de 18 de setembro, na sua redação atual, objetivo que ora se visa alcançar;

De acordo com o disposto na alínea ee), nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75
/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais, é da
competência da Câmara Municipal criar, construir e gerir instalações, equipamentos,
serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e
recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob
administração municipal.

Compete à Câmara Municipal propor a declaração de utilidade pública para efeitos de
expropriação, nos termos da alínea vv), do nº 1, do artigo 33º do Regime Jurídico das
Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autárquico;

O artigo 14º nº 1 da Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, que procedeu à alteração do
Código das Expropriações, aprovado pela lei 168/99 de 18 de setembro, prescreve
que: “Salvo nos casos previstos no número seguinte, é da competência do ministro a
cujo departamento compete a apreciação final do processo:

a) A declaração de utilidade pública da expropriação dos bens imóveis e direitos a 
eles inerentes".

PROPONHO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DELIBERE REQUERER À DIREÇÃO-GERAL
DAS AUTARQUIAS LOCAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 33.º DA LEI N.º 75/2013, DE 12
DE SETEMBRO E DOS ARTIGOS 10º, 12º, 13º, 14º, 15º, 17º E 19º DO CÓDIGO DAS
EXPROPRIAÇÕES:

1. A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA da expropriação, com caráter de urgência,
pelos motivos acima explanados, de uma parcela de terreno com a área de 582 m2, que se
insere num terreno com uma área total de 3.060,00 m2, denominado Campo Atrás da
Igreja, composta por terreno de cultura e ramada, inscrito na matriz rústica da freguesia de
União das Freguesias de Morreira e Trandeiras sob o artigo 232, descrito na 1ª
Conservatória do Registo Predial de Braga sob o nº 266/20041221, que Confronta a norte -
José Gomes Ferreira; sul - estrada; nascente - David Gomes Ferreira; poente - Emília Vieira
Ferreira, pertencente a:

Herança aberta por óbito de Domingos Batista Ferreira, titular do NIF 750362464;
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2.  

3.  

Herança aberta por óbito de António Gomes Batista, representada pela Cabeça de
Casal Rosa Maria Ferreira Meira, casados que foram no regime de comunhão de
adquiridos, e por Patrícia Daniela Gomes Meira, residentes na Rua da Igreja, 16,
Trandeiras, 4705-637 Trandeiras;

Maria de Fátima Gomes Ferreira Carvalho, casada em regime de bens adquiridos com
Armando Oliveira de Carvalho, residentes Rua da Igreja, 12, Trandeiras, 4705-637
Trandeiras;

 
 , em face da2. A AUTORIZAÇÃO DE POSSE ADMINISTRATIVA do imóvel a expropriar

fundamentada urgência.

3.  (Quatro mil oitocentos e oitenta e oito euros eA aprovação do valor de 4.888,80 €
oitenta cêntimos) relativo aos encargos a suportar com a expropriação, em conformidade
com os Relatórios de Avaliação do perito avaliador, em anexo.

  

O Presidente da Câmara

 

_______________________________________

 

 Documentos Anexos:

1. Memória descritiva e justificativa;

2. Relatório de Avaliação do Perito Oficial;

3. Planta Cadastral;

4. Plantas de localização, de ordenamento e de condicionantes;

5. Certidão Permanente;

6. Caderneta Predial;

7. Cabimento orçamental;

8. Parecer CCDR-N;

9. Parecer DGS.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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932 225 090 
geral@veroversocom 

 www.veroverso.com                                    1 

Ver o Verso Consultoria, Lda 

Processo : Avaliação de 1 parcela de terreno em cumprimento do disposto no nº 4, 
Artº 10 do Código das Expropriações, com a área de 582 m2, sita na Rua da Igreja, 
freguesia de Trandeiras. 

ENTIDADE EXPROPRIANTE: Município de Braga 

EXP RO P RI A DO :  ANT Ó NO  GO M ES  B A TI S T A  
   DO MI N GO S  B ATI S T A  F E RR EI RA  
   MA RI A  D E  F Á TI M A  GO M ES  F ER R EI R A DE  C A RV AL H O  

 

 

 

 

 

Cliente:   CMB – Câmara Municipal de Braga 

Tipo de Imóvel:   1 Parcela de terreno com 582 m2 

Localização:  Rua da Igreja, freguesia de Trandeiras, Braga. 

Processo:  Ampliação do Cemitério de Trandeiras 

Data:   Janeiro de 2025 
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Ver o Verso Consultoria, Lda 

1. Resumo do Relatório de Avaliação Imobiliária _________________________________ 3 

2. Objecto de Avaliação – Identificação _________________________________________ 4 

2.1. Identificação de Outros Destinatários _______________________________________ 4 

3. Identificação dos Imóveis __________________________________________________ 4 

4. Conforme Elementos de Registo e Cadastrais __________________________________ 5 

5. Características ___________________________________________________________ 6 

5.1. Do Imóvel _____________________________________________________________ 6 

6. Estimativa da Justa Indemnização ___________________________________________ 7 

6.1. Critério de avaliação ____________________________________________________ 7 

7. Avaliação da Parcela ______________________________________________________ 8 

7.1. Terreno Rústico ________________________________________________________ 8 

7.1.1. Estimativa da Justa Indemnização – Terreno Rústico ______________________ 8 

7.2. Benfeitorias ___________________________________________________________ 9 

7.3. Parte Sobrante _________________________________________________________ 9 

7.4. Confrontação com valores pedidos no mercado ______________________________ 10 

8. Conclusão _____________________________________________________________ 11 

9. Declaração do Perito Avaliador ____________________________________________ 12 

10. Plantas ________________________________________________________________ 13 

11. Documentação do Imóvel _________________________________________________ 21 
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Ver o Verso Consultoria, Lda 

1. Resumo do Relatório de Avaliação Imobiliária 

 

AVALIADOR:   Vítor Manuel dos Santos Reis 
VER-O-VERSO 

   Rua Andrade Corvo, 50 6º Esqº  
1050-009 LISBOA 
Tlf: +351 93 222 50 90 
vitor_reis@veroverso.com 

 

IMÓVEL: 1 parcela de terreno sita na Rua da Igreja, Trandeiras, Braga. 

CLIENTE: CMB – Câmara Municipal de Braga 

ÂMBITO: A presente avaliação, seu relatório e demais peças escritas e desenhadas 
que a compõem, apenas podem ser utilizadas pelo seu destinatário e 
com o fim sobre o qual está baseada a sua elaboração. Não serão aceites 
quaisquer responsabilidades, quando fora do seu objectivo, todo ou 
parte deste relatório, for utilizado por terceiros. 

Data da presente avaliação:   09 de Janeiro de 2025. 

Valor da Justa Indemnização: 

Parcela A - Área de 582,00 m2 4 888,80 € 
Quatro mil oitocentos e oitenta e oito euros 
e oitenta cêntimos 

 

 

            
     O Avaliador Responsável 

             

     (Vítor Reis – MRICS, REV) 

    (registado na CMVM sob o nº PAI/2016/0415) 

                                             (Perito da Lista Permanente do Tribunal da Relação de Lisboa)
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Ver o Verso Consultoria, Lda 

2. Objecto de Avaliação – Identificação 

Pretende-se com a presente avaliação determinar o valor da Justa Indemnização de uma parcela 
de terreno destinada à execução da ampliação do Cemitério de Trandeiras. 

A parcela tem a área de 582 m2, sendo o valor de aquisição de 8,40 euros/m2, conforme consta 
do parágrafo 7. 

A declaração de utilidade pública (DUP) ainda não foi emitida. 

Esta avaliação foi efectuada por Vítor Manuel dos Santos Reis, perito da Lista Oficial da Justiça, 

enquanto avaliador qualificado e habilitado para a realizar. 

2.1. Identificação de Outros Destinatários 

O avaliador permite que a entidade contratante sustente as suas decisões no presente relatório 

de avaliação no âmbito do processo para o qual foi solicitada, não assumindo qualquer 

obrigação ou responsabilidade perante terceiros. 

 

3. Identificação dos Imóveis 

A parcela a expropriar situa no prolongamento do actual Cemitério de Trandeiras, e possui uma 
área total de 582,00 m2. 

O CLIENTE disponibilizou para a execução do presente trabalho de avaliação os seguintes 

documentos:  

• Planta Parcelar 

• Certidão do Registo Predial 

• Memória descritiva 
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Fig. 1 – Planta Parcelar sem escala. 
41°29'58.43"N   8°25'07.97"O 

4. Conforme Elementos de Registo e Cadastrais 

A parcela insere-se num terreno com uma área total de 3.060,00 m2, denominado Campo Atrás 

da Igreja, descrito na 1ª Conservatória do Registo Predial de Braga sob o nº 266/20041221. 

De acordo com a descrição predial, trata-se de um terreno de cultura e ramada. Confronta a 

norte - José Gomes Ferreira; sul - estrada; nascente - David Gomes Ferreira; poente - Emília 

Vieira Ferreira. 
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5. Características 

5.1. Do Imóvel 

A parcela objecto de avaliação é um terreno actualmente ocupado por vegetação espontânea, 

de morfologia plana e configuração rectangular, não apresentando construções. De acordo com 

a vistoria efectuada, aparenta estar integrada nos terrenos agrícolas adjacentes, que se 

encontram cultivados. 

De acordo com o PDM actual, a parcela está classificada como A - Espaços Agrícolas.  

 

 

Extracto da Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo (PDM) sem escala. 

 

Assim, a estimativa da Justa Indemnização da parcela em avaliação foi efectuada considerando o 

terreno como solo para outros fins. 
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6. Estimativa da Justa Indemnização 

6.1. Critério de avaliação 

O critério de avaliação adoptado, tal como estipula o Código das Expropriações (Lei n.º 168/99, 

de 18 de Setembro), tem em vista a fixação de uma indemnização justa, na base do valor real e 

corrente do bem expropriado, ou seja, o preço que um comprador medianamente prudente 

estaria disposto a pagar, sem que existissem quaisquer factores ou conveniências especiais para 

o adquirir, tendo em atenção a respectiva capacidade de uso e as circunstâncias e condições de 

facto existentes à data da declaração de utilidade pública (DUP). No caso presente, uma vez que 

não existe DUP, foram consideradas as condições existentes à data da avaliação. 

O Perito verificou o enquadramento da parcela no meio onde está inserida e a sua classificação 

em termos de Plano Director Municipal (PDM), conforme anteriormente referido. 

Nos termos do n.º 1 do Art. 25º do Código das Expropriações, para efeitos do cálculo da 

indemnização por expropriação, o solo classifica-se em solo apto para construção e solo apto 

para outros fins. 

Considera o n.º 2 daquele artigo solo apto para a construção:  

O que dispõe de acesso rodoviário e de rede de abastecimento de água, de energia eléctrica e 

de saneamento, com características adequadas para servir as edificações nele existentes ou a 

construir;  

O que apenas dispõe de parte das infra-estruturas referidas na alínea anterior, mas se integra 

em núcleo urbano existente; 

O que está destinado de acordo com instrumento de gestão territorial, a adquirir as 

características descritas no ponto 4.4.1.; 

O que, não estando abrangido pelo disposto nas alíneas anteriores, possui todavia, alvará de 

loteamento ou licença de construção em vigor no momento da declaração de utilidade pública, 

desde que o processo respectivo se tenha iniciado antes da data da notificação a que se refere o 

n.º 5 do artigo 10 do Código das Expropriações. 

Considera ainda o n.º 3 do mesmo artigo o solo apto para outros fins o que não se encontra em 

qualquer das situações previstas no ponto anterior. 
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Para a parcelas em causa considerou-se que reunia as condições para ser classificada como solo 

para outros fins. 

7. Avaliação da Parcela 

7.1. Terreno Rústico 

Nos termos do Art. 27º do Código das Expropriações: 

“1 - O valor do solo apto para outros fins será o resultante da média aritmética actualizada entre 

os preços unitários de aquisições ou avaliações fiscais que corrijam os valores declarados 

efectuadas na mesma freguesia e nas freguesias limítrofes nos três anos, de entre os últimos 

cinco, com média anual mais elevada, relativamente a prédios com idênticas características, 

atendendo aos parâmetros fixados em instrumento de planeamento territorial e à sua aptidão 

específica. 

2 - Para os efeitos previstos no número anterior, os serviços competentes do Ministério das 

Finanças deverão fornecer, a solicitação da entidade expropriante, a lista das transacções e das 

avaliações fiscais que corrijam os valores declarados efectuadas na zona e os respectivos 

valores. 

3 - Caso não se revele possível aplicar o critério estabelecido no n.º 1, por falta de elementos, o 

valor do solo para outros fins será calculado tendo em atenção os seus rendimentos efectivo ou 

possível no estado existente à data da declaração de utilidade pública, a natureza do solo e do 

subsolo, a configuração do terreno e as condições de acesso, as culturas predominantes e o 

clima da região, os frutos pendentes e outras circunstâncias objectivas susceptíveis de influir no 

respectivo cálculo.” 

Uma vez que não foi possível cumprir o previsto nos números 1 e2, optou-se por efectuar a 

avaliação tendo em consideração o número 3. 

Para tal foram considerados os rendimentos e custos médios da cultura de milho, uma das mais 

presentes na região. 

7.1.1. Estimativa da Justa Indemnização – Terreno Rústico 

De acordo com a pesquisa efectuada, a cultura de milho de regadio tem uma produção média 

de 14.000 kg por hectare, sendo o produto final vendido a um preço médio de 0,30 € o 

quilograma. Os custos de exploração médio desta cultura situam-se nos 40%.  
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Assim, temos: 

Rendimento Potencial hectare: 14.000 kg x 1,0 ha x 0,30 €= 4 200,00 € anual/ha. 

Custos de Exploração: 4 200,00 € x 40%= 1 680,00 € anuais/ha. 

Rendimento Líquido: 4 200,00 € -  1 680,00 € = 2 520,00 € anual/ha  

Taxa de capitalização: 3% 

A estimativa do valor da parcela foi efectuada recorrendo ao Método do Rendimento por 

Capitalização Directa. 

O método da capitalização de Rendas visa determinar o valor de um imóvel (urbano ou rústico), 

em função da sua capacidade de produzir rendimentos. Relaciona o rendimento futuro (num 

pressuposto de optimização e em atenção ao tempo de vida económica), com o seu valor 

presente e de forma a obter-se o valor de mercado (numa óptica de continuidade da utilização). 

Este método vocaciona-se para a determinação do valor presente de rendimentos futuros, 

segundo o valor e o estado actuais. Pela capitalização de rendas, os rendimentos presentes e 

futuros são capitalizados através de uma taxa de aplicação de capital no mercado imobiliário., 

através da fórmula: 

V = R/tx 
V Valor do Imóvel 
R Renda do período considerado 
tx taxa de capitalização para o período considerado 

As taxas de capitalização são determinadas em função da relação entre os valores de renda e 

venda verificados nos mercados imobiliários em que os imóveis se inserem, reflectindo a 

remuneração do risco desejada por um investidor. 

Assim: V pot = 2 520,00 € / 3% = 84 000,00 €/ha     8,40 €/m2. 

7.2. Benfeitorias 

Não existem benfeitorias no terreno. 

7.3. Parte Sobrante 

Não se considera existir depreciação económica do aproveitamento da parte sobrante. 

 

C
ód

ig
o 

V
al

id
aç

ão
: 9

K
JJ

G
LL

W
Q

F
F

6S
E

N
D

JL
T

JA
C

T
R

7 
V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tr
on

ic
o.

pt
/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
P

ub
lic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
21

 / 
52



 

VER O VERSO 
 

 

 

 

 

932 225 090 
geral@veroversocom 

 www.veroverso.com                                    10 

Ver o Verso Consultoria, Lda 

7.4. Confrontação com valores pedidos no mercado 

 

 

Foi efectuada uma prospecção de valores pedidos por imóveis rústicos, com uso agrícola/florestal, tendo concluído que o valor médio se 

aproxima do valor estimado no ponto anterior. 

Área Bruta Área Terreno A B C D E F Valor de Venda 

Homogeneizado

Valor de Venda 

Homogeneizado

Refª
T

e
m2 m2 % % % % % % €/m2 At €/m2 Ab

Terreno Agrícola Trandeiras https://www.idealista.pt/imovel/33725260/             4 705         45 000,00                       9,56 0% 0% 0% 0% 0% -10%                   8,61 €                      -   € 

Terreno Agrícola Cabreiros, Braga
https://www.imovirtual.com/pt/anuncio/lote-terreno-rustico-com-8497m2-

em-cabreiros-braga-ID1btjA.html#1f67b83f86
            8 497         64 900,00                       7,64 0% 0% 0% 0% 0% -10%                   6,87 €                      -   € 

Terreno Agrícola com 

potencial const moradia
Rua da Poça da Bácora, Morreira e Trandeiras

https://www.imovirtual.com/pt/anuncio/terreno-trandeiras-5-
000m2-ID17QQV

            5 000         85 000,00                     17,00 0% 0% 0% 0% -20% -10%                 12,24 €                      -   € 

Terreno Agrícola Rua do Outão, Trendeiras https://supercasa.pt/venda-terreno-braga/i102442           53 000       239 500,00                       4,52 0% 0% 0% 0% 10% -10%                   4,47 €                      -   € 

Terreno Agrícola Trandeiras / Braga
https://www.imovirtual.com/pt/anuncio/vende-se-terreno-com-

53-000m2-braga-ID12sOw.html#d379b4008a
53000       239 500,00                       4,52 0% 0% 0% 0% 0% -10%                   4,07 €                      -   € 

Terreno Agrícola Adaúfe / Braga
https://www.imovirtual.com/pt/anuncio/terreno-com-1-hectar-

em-adaufe-ID1dnDu.html#d379b4008a
10000       128 500,00                     12,85 0% 0% 0% 0% 0% -10%                 11,57 €                      -   € 

Classificação: 1- Com características muito inferiores às do mercado; 3- Com características similares às do mercado; 5 - Com características muito superiores às do mercado; 

Yield m2 At m2 Ab

7,97 €                        -  €                          

7,74 €                        -  €                          

3,47 €                        -  €                          

12,24 €                      -  €                          

4,07 €                        -  €                          

4,17 €                        -  €                          

4,52 €               #REF! #REF! 5,07 €                        -  €                          

5,30 €               #REF! #REF! 7,74 €                        -  €                          

8,60 €               #REF! #REF! 10,83 €                      -  €                          

12,03 €            #REF! #REF! 12,07 €                      -  €                          

15,96 €            #REF! #REF!

8,00 €                                                                                                                            

-  €                                                                                                                              

Percentil 95

Valor de Mercado assumido: O Valor de Mercado, após homogeneização, corresponde ao valor da média da amostra, pois as características globais do imóvel em avaliação, nomeadamente de localização estado de conservação são similares aos imóveis encontrados 

em comercialização.Renda de Mercado Assumida:

Percentil 25 Percentil 50

Percentil 50 Percentil 75

Percentil 75 Percentil 95

F - Margem de Negocição Indicação da Margem de negociação possível para o imóveis da prospecção Percentil 5

Percentil 5 Percentil 25

D - Piso/andar Mais ou menos valia do piso dos imóveis face ao imóvel em avaliação Valor Máximo
E - Área de Constrção Correcção pelo diferencial de áreas entre os imóveis da prospecção e o imóvel em avaliação Valor Mínimo

Mais ou menos valia da localização dos imóveis face ao imóvel em avaliação Mediana

C - Qualidade de Construção Diferencial em termos qualitativos entre os imóveis da prospecção e o imóvel em avaliação Desvio Padrão

Resultados Homogeneizados

A - Estado Conservação Diferencial em termos de estado de conservação e de idades entre os imóveis da prospecção e o imóvel em avaliação Média

Factores de Homogeneização - Venda

Tipo Zona (Rua, Av., …)
Contacto

Preço:  € Renda  € 

/mês

Preço:  €/m2 

Área Terreno

Preço:  €/m2 

Área Bruta

FACTORES DE  HOMOGENEIZAÇÃO

B - Localização
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8. Conclusão 

Tendo em conta o atrás exposto, considera-se que o Valor da Justa Indemnização da parcela é 

de: 

 

 

. 

Parcela Classificação ÁREA Total

% do 

Espaço

Edificabilidade 

PDM

Valor Unitário 

Terreno / AT

(€)

Valor da 

Parcela

(€)

A EV2 – Espaços Verdes de Enquadramento 582,00 100,00% 0,00 8,40 €                 4 888,80 €          
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9. Declaração do Perito Avaliador 

 

Vítor Reis, Perito Avaliador actuando em nome de. VER-O-VERSO, Lda., Perito Avaliador da Lista 

Oficial do Tribunal da Relação de Lisboa, declara para os devidos efeitos que, nos termos do nº3 

do artigo 497º do Código de Processo Civil, presta compromisso consciencioso das funções que 

lhes foram confiadas. 

 

 

Lisboa, 09 de Janeiro de 2025 

Vítor Reis 
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10. Plantas  
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Serviço Requisitante:

Organica:

Económica:

GOP:

59

02  

070101    

Serviços Municipais de Gestão

Terrenos 

Dep. Jurídico

13 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
240 Otimizar o Desempenho dos serviços com vista à melhoria contínua do serviço e satisf
2024/71 REPARAÇÕES E BENEFICIAÇÕES DE INFRAESTRUTURAS DE APOIO AOS M
Acc.: 5 Aquisição e expropriação de terrenos

Dependente de:

DOC.GENER: PG 636/2025 93126N.Seq.:

Câmara Municipal de Braga

Ficha do Cabimento

Valores
Data

Inicial

Nº
Lanç.

Correções
DescriçãoSaldo

Compromisso

Documento ValorN. Seq.

Contrato:

Saldo:

Financiamento disponível: 150 000,00

Cabimentado: 147 993,60

2 006,40

Orçamento de GOP

20/01/2025 4995 5 182,13 Expropriação de uma parcela de terreno sita na Rua da Igreja,
Trandeiras, Braga, concelho de Braga, destinada ao alargamento do
Cemitério de Trandeiras.

5 182,13

20/01/2025 4996 -293,33 4 888,80
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Tel.: +351 226 086 300 · E-mail: geral@ccdr-n.pt · Website: www.ccdr-n.pt 

Proc. PExt-Cem_8/2024 

AUTO DE VISTORIA AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DE TRANDEIRAS – UNIÃO DAS FREGUESIAS DE 
MORREIRA E TRANDEIRAS - BRAGA 

A 11 de Abril de 2024 reuniram-se no local para a vistoria prévia para alargamento/construção do 
Cemitério da Freguesia de Trandeiras, concelho de Braga, na Rua do Divino Salvador, a Comissão 
referida no artigo 1º do Decreto n.º 44220, de 3 de Março de 1962, alterado pelo Decreto-Lei n.º 
168/2006, de 16 de agosto, constituída pelo Técnico Superior da CCDR-Norte, IP, Dr. José Fernando 
Costa, como representante daquela entidade, a Presidente da Junta de Freguesia de Trandeiras, Sr. 
Manuel Azevedo Martins, o Eng.º Francisco Marques, como representante da Câmara Municipal de 
Braga, o Dr. Pedro Pereira e a Dr.ª Leonida Marques, da Autoridade de Saúde do ACES Braga – 
Unidade de Saúde Pública, o Arq.º Marco Ivan, da empresa responsável pela elaboração do projeto 
Mistudio Arq., a fim de procederem à vistoria prévia do terreno destinado à ampliação do referido 
cemitério. 

A Comissão constatou que o terreno em estudo (em negociações de aquisição por parte da Junta 
de Freguesia de Morreira e Trandeiras) para a ampliação/construção, tem uma forma retangular, 
com a área prevista de ampliação de cerca de 581.15 m², para ampliação do existente de 579.95 m, 
totalizando assim uma área de 1161.10 m2. 

Atualmente, no terreno, não se encontra edificada nenhuma construção. 

Quanto ao terreno, este apresenta-se praticamente plano e considera-se estável e desafogado, 
apresentando uma envolvente com relativa qualidade ambiental e paisagística. 

O acesso é feito a partir de arruamento existente; o terreno não tem desnível, tendo-se verificado a 
existência de solo permeável e de natureza silico/argilosa. 

Tem drenagem natural e é fácil de escavar e não apresentando rochas até à profundidade de 2 
metros. 

No PDM de Braga o terreno enquadra-se numa zona de: 

Planta de Ordenamento: Solo Rural – Espaços Agrícolas (de acordo com o ponto 3 do artigo 35º do 
regulamento do referido plano, o uso pretendido para a construção enquadra-se perfeitamente no 
uso preferencial predefinido para este tipo de espaços. 

Planta de Condicionantes: não está demarcada qualquer condicionante. 

A área em questão não é abrangida pela REN de Braga, publicada pela Portaria n.º 310/2015, de 25 
de setembro. 
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A utilização deste terreno para ampliação do cemitério é compatível com os Instrumentos de 
Gestão do Território (IGT) em vigor, aplicáveis ao local (PDM de Braga). 

O projeto prévio cumpre o afastamento de 10 metros de habitações existentes. 

As instalações sanitárias a usar já existem nas imediações. Foi ainda constatado que a zona é 
servida por abastecimento público de água e rede de saneamento. 

Constatou-se ainda que existe um poço no terreno, somente para uso de rega de terrenos (não para 
água potável pública), afastado alguns metros do terreno e a uma cota mais alta, que será 
devidamente protegido, não havendo nas imediações do terreno escolhido outras fontes, minas ou 
cursos de água conhecidos. 

O representante da Autoridade de Saúde concordou com estas constatações e não encontrou 
obstáculos à sua aprovação. 

Como conclusão, julga a Comissão que o terreno vistoriado poderá reunir as condições de 
aceitação para o fim em vista – ampliação do cemitério existente, pelo que se lavrou o presente auto 
que vai a assinar pela ordem abaixo referida. 

O auto agora elaborado irá ser submetido, juntamente com o restante processo, para apreciação 
pela Direção Geral de Saúde, conforme determina a legislação atrás referida. 

O Presidente da União de Freguesias de Morreira e Trandeiras, Manuel Azevedo Martins 

______________________________________________________________ 

O Representante da Câmara Municipal de Braga. Eng.º Francisco Marques 

______________________________________________________________ 

O Representante da Autoridade de Saúde – ACES Braga, Dr. Pedro Pereira 

_____________________________________________________________________________ 

O Representante da empresa Mistudio Arquitetos, Arq.º Marco Ivan 

____________________________________________________________ 

O Representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR-
Norte, IP), Dr. José Fernando Costa 

__________________________________________________________________ 
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